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O presente diploma veio estabelecer regras para a 2.ª fase do Plano de 

Desconfinamento. Assim, desde as 00:00H do dia 18 de Maio de 2020 até às 23:59H do 

dia 31 de Maio de 2020: 

 

 

Devem permanecer em confinamento obrigatório: 

 

• Doentes com COVID-19 e infectados com SARS-CoV2; 

• Cidadãos relativamente a quem a autoridade de saúde ou outros profissionais 

de saúde tenham determinado a necessidade de vigilância activa; 

 

As autoridades de saúde comunicam às forças e serviços de segurança do local de 

residência a aplicação das medidas de confinamento obrigatório. 
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A presente nota informativa não dispensa a consulta dos diplomas em apreço. A FAF Advogados permanecerá atenta às actualizações relativas a esta matéria, dando delas, a todos os seus clientes e parceiros, a devida e oportuna nota. 
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